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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 136, de 2018, da Senadora Regina 

Sousa, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir a literatura de cordel e 

manifestações culturais baseadas no improviso no 

currículo da educação básica. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 136, de 2018, de autoria da Senadora Regina 

Sousa. A iniciativa pretende alterar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), para 

incluir a literatura de cordel e manifestações culturais baseadas no improviso no 

currículo da educação básica.  

Ao justificar a iniciativa, a autora destacou o importante papel que 

podem exercer o cordel e as manifestações culturais baseadas no improviso para 

que os alunos tenham contato com o mundo da poesia a partir do cotidiano, em 

razão da carga de significado que essas expressões literárias têm no Brasil. 

Defendeu, ainda, que essa pode ser a porta de entrada para o mundo da literatura 
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por grande parcela da população, bem como motivo para criação do hábito da 

leitura. 

A proposição foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 

desta Comissão, não tendo, até esta data, recebido emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 136, de 2017, aborda matéria de natureza educacional e 

está, portanto, sujeito ao exame de mérito da CE, nos termos do art. 102 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Compete, ainda, a este colegiado 

emitir parecer sobre a constitucionalidade e a juridicidade da proposição em 

referência, uma vez que, nesta Casa legislativa, ela foi distribuída unicamente a 

esta Comissão. 

No tocante à constitucionalidade, o projeto de lei cuida de assunto 

da competência legislativa da União e está de acordo com os preceitos 

constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e à 

legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares (art. 61). Também estão 

atendidos os requisitos de juridicidade da proposição em exame. 

Relativamente ao mérito, expressão literária escrita normalmente em 

forma de rima, a literatura de cordel teve origem em relatos orais impressos em 

folhetos no século XVI, época do Renascimento. Ganhou esse nome em razão da 

forma como os folhetos eram usualmente expostos, pendurados em cordas, para a 

venda. No Brasil foi introduzido pela colonização portuguesa e tornou-se 

especialmente popular no Nordeste do país. Retratam diversas temáticas, entre as 

quais são frequentes fatos do cotidiano, episódios históricos, lendas e temas 

religiosos. 

Também baseadas no improviso podemos citar várias outras 

manifestações culturais populares no Brasil, como a pajada, o calango, a sambada, 
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o coco de embolada e, mais recentemente, o rap, especialmente entre os jovens 

periféricos, que também aproximam o lirismo do dia a dia das pessoas. 

Assim, consideramos de extrema relevância educacional a 

proposição que pretende incluir a literatura de cordel e manifestações culturais 

baseadas no improviso no currículo da educação básica, pois acreditamos que a 

medida terá o condão de promover o conhecimento e a cultura, por meio dessas 

formas populares de poesia. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 136, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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